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P ÀD 	 "Institui a criação da Semana de Combate 
• 3o ..e Conscientização Contra o Alcoolismo. 

A CÂMARA à'U4ICIPAL DE ITAPEVI NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS APROVA: 

Art. 1° Fica instituído a "Semana de Combate e Conscientização Contra o 
Alcoolismo", a ser celebrada anualmente no mês de Fevereiro. 

Art. 2 0  Todo o mês de Fevereiro a partir da entrada em vigor da presente 
Lei, durante a semana a ser inserida, poderão ser desenvolvidas atividades 
relacionadas ao Combate e a Conscientização contra o Alcoolismo. 

Art. 30  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentarias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 40  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

Egrégia Casa de Leis. 
Douto Edil. 

Apresento para apreciação e futura aprovação por Vossas 

Excelências o projeto trazido à baila. 

O presente projeto de lei ora apresentado visa instituir, no 

Município de Itapevi, a Semana de Combate e Conscientização Contra o 

Alcoolismo, celebrada anualmente no mês de fevereiro, com a finalidade de 

conscientizar os moradores sobre os malefícios causados pelo consumo 

indiscriminado de bebidas alcoólicas, visto que diversos acidentes e 

problemas familiares são em decorrência do uso de álcool. 

O hábito de consumir bebida alcoólica excessivamente vem 

aumentando no Brasil, que já está entre os dez países que mais consomem 

álcool no mundo, há também preocupação com o consumo de bebida 

alcoólica por parte dos menores, visto que isso tem se tornado comum nos 

dias atuais. Outro ponto alarmante é o percentual de acidentes causados por 

embriaguez, visto que o número de acidentes causados pelo uso de bebida 

alcoólica atinge percentuais preocupantes 

Por isso se faz necessário a criação da Semana de Combate e 

Conscientização Contra o Alcoolismo, para que a população seja 

conscientizada sobre os danos que o consumo indiscriminado de bebida 

alcoólica pode causar. 
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